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Excelentíssimo Senhor Presidente,

As avenidas supracitadas possui um tráfego intenso de veículos, pois, sendo um local de grande importância
no contexto urbanístico do município, visto que, dá acesso ao setor sul. Sendo o local extremamente perigoso para a
travessia dos condutores de veículos e pedestres, a construção deste viaduto será uma solução viável, visto que, o local
mencionado tem todo o suporte necessário para receber a obra exigida e dotará toda aquela região de um acesso
seguro e de conformidade com toda a estrutura viária do município. Será uma mudança radical, profunda e estrutural
para a modernização das vias públicas, que dará uma nova estruturação do sistema viário de transporte uberlandense,
priorizando toda a comunidade em detrimento ao transporte individual.

Esta iniciativa visa diminuir acidentes e atropelamentos, promover a segurança e tranquilidade a todos os
usuários destes cruzamentos.

Sala de Sessões, 07 de fevereiro 2018.

Sr. Paulo Sérgio Ferreira, que se digne tomar as necessárias providências no sentido viabilizar a
CONSTRUÇÃO DE VIADUTO, na
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GABINETE DO Ver. Baiano

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Baiano
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Ver. Baiano 1
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